
~refeitura 1flunicipal de 1floíi Guaçu 
ESTADO OE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1,164 DE 17 DE JUNHO DE 1975 
-Dispoe • da outras pro-. -cr1açao sobre de cargos ~ 

vid~ncias., 

Dr. CARLOS NELSON BUENO, Prefeito Municipal de Moji 

Guaçu 1 usando das atribuiç~es que lhe são conferidas por Lei, FAZ/ 

SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se -
gu i nte Lei : 

Artigo 1°) Ficam criados no Quadro Geral do Serviço 

P~bl ico do Poder Executivo, constante do Anexo 11 1 da Lei nº 1 .. 036, 

de 21 de dezembro de 1973, a partir de 12 de maio de 1975, 251 car-

gos 1 assim distribuídos: 

Nº DE 
ORDEM 

-DENOMINACAO 
b 

· ADM 1 N ISTRAÇAO GERAL 
02 Oficial Administrativo li 

03 Oficial Administrativo 1 li 

05 Escrit. Datil~grafo li 

06 Escrita Datil~grafo Ili 

08 Escritur~rio li 

09 

1 1 

1 2 

15 

17 

18 

20 

21 

23 

24 

• Escrituraria 111 

CONTABILIDADE 

Contab i 1 i sta 1 1 

Contab i 1 i sta 1 1 1 

ENGENHARIA E SERVIÇOS AFINS 

Engenheiro 111 

Auxiliar Engenheiro 11 

Auxiliar Engenheiro 111 

Desenhista 11 

Desenhista 111 

FISCAL IZACÃO 

f isca 1 1 1 

F i sca 1 1 1 1 

• - continua na folha 2 -

Nº DE 
CARGOS 

03 

07 

02 

03 

06 

09 

02 

02 

02 

06 

04 

os 
10 

1 1 

08 

NIVEL DE 
VENCIMENTO 

20 

21 

1 7 

18 

10 

1 1 

26 

27 

30 

10 

1 1 

19 

24 

1 1 

15 

Anotacao
Lei/Numero 1164 de 1975.
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NO DE 
ORDEM 

32 

33 

35 

36 

38 

39 

42 

50 

51 

52 

53 

54 

56 

57 

-DENOMINAÇAO 

TRANSPORTES 

Motorista 1 1 

Motór i sta 1 1 1 

SA0DE, 

Atendente 1 1 

Atendente 1 1 1 

Dentista 11 

Oent i sta 1 1 1 

M~dico 111 

DIVERSOS 
-Oficial Rep. Manutenc,:ao 1 1 

• 

Oficial Rep. 

Operador de 

Operador de 

Operador de 

-Manutençao 

' . Maquinas 1 

' . Maquinas 11 

' . Maquinas 1 1 1 

Auxiliar de Serviços li 

Auxiliar de Serviços Ili 

1 1 1 

Nº DE 
CARGOS 

33 

34 

04 

03 

05 

04 

07 

20 

20 

os 
04 

10 

os 
17 

- 2 -

NIVEL• DE 
VENCIMENTO 

1 1 

1 2 

03 

06 

21 

25 

25 

14 

19 

10 

1 1 

IS 

07 

10 

Artigo 2°) Ficam igualmente criadas e íncorpor~ 

das ao Anexo 111, da Lei n° 1 .. 036e de 21 de dezenibro de 1973, as se --guintes funçoes gratificadas: 

TITULO DA FUNÇÃO Nº DE 
FUNÇÔES SIMBOLO 

-Presidente da Comissao Municipal de Lici--taçoes ... ,..,,.,..,""" .. a•" a a a a a•,..,.,.,,." .. •",. .... ",. 1 FG-3 

' -Secretario da Comissao Municipal de Lici--taçoes. 11" a a 11 • 11 11 11 11 a 11111111 11 11 11 11 11 a a a 11 a"• 11 11 11 11 11 11 11 I 1 FG-3 
-Par~grafo Õn i co - Aplica-se ~s funçoes gratifi-

cadas de que trata o artigo, no que couber, o disposto no artigo .~9 

da aludida lei n2 1.036, de 21 de dezembro de 1973., 

Artigo 32) As despesas com a execução da prese~ 

te lei, correrão por conta de dotaç~es pr~prias do orçamento vigen-

te e que, oportunamente, serão suplementadas nos termos da Lei 

ral nº 4.320, de 17/03/1964, artigo 43. 

Fede -
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Artigo 4Q) Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua 
. -publ 1 caçao, -revogadas as disposiçoes cm 

, . 
contrario~ 

Moji Guaçu~ 17 de ju11ho 
' 

de 1975, 

Dr, Bueno 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na data supra. 

' ' Che~ Gabi ete 


